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Não se trata de saber quais e quantos são  
estes direitos, qual é a natureza e seus fundamentos,  

se são direitos naturais ou históricos, absolutos ou relativos, 
mais sim qual é o modo mais seguro para garanti-los,  

para impedir que, apesar das solenes declarações,  
eles sejam continuamente violados. 

Norberto Bobbio
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PREFÁCIO

A massificação dos conflitos é uma das grandes características 
da sociedade contemporânea, que se transformou – em ritmo ga-
lopante - nas últimas décadas. No âmbito do Direito, o que talvez 
pudesse ser perfeitamente compatível com a era moderna, apresenta 
seríssimos problemas com o atual momento que estamos vivenciando, 
a chamada pós-modernidade. Partindo-se desta premissa, é preciso 
reconstruir não apenas o Direito material, mas também o processual, 
a partir da sociedade em que atualmente vivemos. Para isso, é im-
prescindível reconhecer que o Direito está adaptado a uma tradição 
da época moderna e que, por esta razão, é imperfeito e insuficiente 
para resolver os conflitos que emergiram nesta nova era. 

O rompimento com o paradigma da modernidade é de vital 
importância para a concretização do direito fundamental à tutela 
jurisdicional tempestiva e efetiva no âmbito também do processo do 
trabalho. No tocante a este aspecto, o modelo dogmático do Direito 
está preparado para lidar com conflitos e disputas individuais. Com a 
ascensão do individualismo radical, ocorreu uma flagrante diminuição 
da importância dos grupos na estrutura social e no sistema jurídico. 
Entretanto, nos dias de hoje, a realidade que se apresenta na prática 
forense é outra. A crise do direito reflete a crise social e com ela as 
visíveis mudanças de comportamento dos indivíduos e dos conflitos. 

Uma nova postura no que se refere à tutela jurisdicional é ne-
cessária. Todavia, é inegável que o ser humano possui uma capacidade 
de resistência quase inacreditável. As novas posturas, exigências das 
mudanças sociais e culturais, na maioria das vezes, senão sempre, cus-
tam a ser aceitas e incorporadas, principalmente no que diz com a 
produção normativa. Por esta razão, o debate e o questionamento por 
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parte dos operadores do direito devem ser permanentes, pois esta é a 
forma de denunciar e cobrar as alterações e adaptações pertinentes. 

É certo que algumas alterações legislativas já se operaram no di-
reito brasileiro. Antigos institutos jurídicos ganham novamente espaço 
de destaque, estando, inclusive, previstos no texto constitucional. É 
o caso das ações coletivas.  Ao lado delas, o NCPC introduziu outro 
mecanismo, com a finalidade de conter as demandas de massa, que é 
o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, man-
tendo a sistemática dos recursos especial e extraordinário repetitivos.

A tese do meu querido amigo Rodrigo Wasem Galia – um 
dos jovens expoentes e uma das grandes promessas do Direito do 
Trabalho – é inovadora,  e de grande interesse para os operadores 
do direito – indo ao encontro com as ideias antes mencionadas -, 
porque trata de um tema atual, cada vez mais presente no judiciário 
brasileiro: as dispensas coletivas. A perspectiva abordada, além de ser 
profunda – com a análise tanto de doutrinadores estrangeiros quanto 
nacionais - é inédita, pois insere a temática no âmbito da tutela co-
letiva, com o escopo de realização dos direitos fundamentais sociais 
no direito do trabalho.

O primeiro capítulo, a partir de doutrinadores clássicos, como 
Vincenzo Vigoriti e Mauro Cappelletti, estabelece as bases teóricas e 
conceituais necessárias para a superação das divisões/dicotomias (sum-
ma divisio) entre Direito Público, Privado e Social, com o surgimento 
dos Direitos Individuais Homogêneos e Direitos Coletivos lato sensu: 
Direitos Coletivos stricto sensu e Direitos Difusos, no contexto atual 
do Estado Democrático de Direito.  Neste capítulo, o autor analisa 
o caso EMBRAER – paradigmático no âmbito das despedidas de 
massa -, julgado pelo Tribunal Superior do Trabalho, investigando se 
a negociação coletiva prévia frente às dispensas em massa é ou não o 
instrumento jurídico adequado para evitar a perda coletiva dos postos 
de trabalho, em razão dos interesses envolvidos nessas despedidas.  

O segundo capítulo aborda as características dos Estados Li-
beral, Social e Democrático de Direito, bem como os fenômenos 
da Constitucionalização e Repersonalização do Direito Civil e suas 
implicações no Direito do Trabalho. Neste capítulo, o autor analisa 
as diversas dimensões dos direitos fundamentais e sua correlação 
com a preservação dos postos de trabalho, na busca da efetivação do 
princípio da solidariedade social, para um repensar da proteção ao 
pleno emprego. 
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No último capítulo o autor, a partir de uma perspectiva socio-
lógica e jurídica, aborda a importância do trabalho e de sua efetiva 
proteção nos tempos atuais, identificando os interesses que são atin-
gidos nas dispensas coletivas, quem são os titulares atingidos e quais 
os instrumentos jurídicos que o sistema jurídico dispõe na proteção 
às demandas da sociedade de massas. Por fim, o autor analisa a Lei de 
Proteção ao Pleno Emprego (PPE), e se ela efetivamente concretiza 
o princípio da solidariedade social.  

Sem qualquer dúvida, a pesquisa realizada e um exemplo a ser 
seguido por todos os programas de pós-graduação, tendo em vista 
a seriedade e profundidade com que foi desenvolvida, colocando o 
autor ao lado de grandes nomes dos processos civil e do trabalho 
contemporâneos. Uma boa e profícua leitura a todos!

Jaqueline Mielke Silva
Doutora em Direito pela UNISINOS; Pós-Doutora em Direito pela 
PUCRS; Advogada; Professora da Pós-Graduação (Mestrado em Di-
reito) da IMED; Professora da Graduação em Direito do CESUCA
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